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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAJ{~~-· ~ ----J 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 180 /2019 

Projeto de Lei n° 142/2019 

Processo n° 182/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 8.971, de 11 de maio de 2017 (Dispõe sobre a reformulação 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Araraquara), de modo a 
modificar a composição do Conselho e a periodicidade das suas reuniões. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município). 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co ABR. 2019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 006/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 03 de maio de 2019 

Processo n° _ _,\ ..::::~~~~=~~l~~-
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Proj~~O· ~e Lei · 
Complementar . Complemen~ar 

902 04/04/2019 084/19 902/19 

Lei Data . Autógrafo · Pràje~o de Lei 
9517 03/04/2019 067/19 011/19 
9518 03/04/2019 077/19 012/19 
9519 03/04/2019 073/19 049/19 
9520 03/04/2019 076/19 010/19 
9521 03/04/2019 069/19 016/19 
9522 03/04/2019 078/19 014/19 
9523 03/04/2019 068/19 013/19 
9524 04/04/2019 089/19 133/19 
9525 09/04/2019 085/19 015/19 
9526 09/04/2019 086/19 017/19 
9527 09/04/2019 088/19 054/19 
9528 09/04/2019 087/19 037/19 
9529 10/04/2019 093/19 119/19 
9530 10/04/2019 094/19 120/19 
9531 10/04/2019 095/19 122/19 
9532 10/04/2019 098/19 121/19 
9533 17/04/2019 111/19 153/19 
9534 17/04/2019 103/19 140/19 
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9535 17/04/2019 104/19 142/19 
9536 18/04/2019 105/19 143/19 
9537 18/04/2019 106/19 144/19 
9538 23/04/2019 092/19 062/19 
9539 23/04/2019 096/19 078/19 
9540 23/04/2019 090/19 039/19 
9541 23/04/2019 097/19 116/19 
9542 23/04/2019 091/19 055/19 
9543 24/04/2019 123/19 123/19 
9544 24/04/2019 116/19 154/19 
9545 24/04/2019 117/19 155/19 
9546 24/04/2019 118/19 156/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~.kL..LL'-~ 
n ~lNA RIBEIRODASJLV~ 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.535 
De 17 de abril de 2019 

Autógrafo nº 104/19 - Projeto de Lei nº 142/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 8.971, de 11 de maio de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de abril 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art.1º A Lei nº 8.971, de 11 de maio de 2017, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Araraquara será constituído por 35 (trinta e cinco) membros, de acordo 
com a seguinte composição: 

1- ............. ................................................................ . 

o) 1 (um) representante da Coordenadoria 
Executiva de Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social; e 

p) 1 (um) representante da Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), unidade de Araraquara. 

11 - ............ .........•..............•..•.........••..•••.•...•......•..••..•. 

f) 2 (dois) representantes do Assentamento Monte 
Alegre, sendo 1 (um) do Setor 3 e 1 (um) do Setor 6; 

k) 2 (dois) representantes da agricu ltura familiar 
tradicional; 

o) 1 (um) representante de Sindicatos dos 
Trabalhadores do Município de Araraquara; 

§ 5º As representações da sociedade civil e de 
referidas neste artigo, cujos titulares e suplentes se 

ause tarem por 3 (três) vezes das reuniões do Conselho, de maneira 
injus ificada, serão substituídos, por meio de novas designações efetuadas pelo 
Ch e do Executivo, respeitando-se a representatividade estabelecida neste 
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§ 6º Para cada membro titular será indicado um 
suplente, que o substituirá em seus impedimentos. 

Art. 8º O CMDR reunir-se-á ordinariamente uma 
vez a cada dois meses e extraordinariamente sempre que necessário, sendo 
convocado pelo Presidente ou pela maioria dos seus membros titulares." (NR) 

Art. 2º Ficam revogadas as alíneas "b" e "j" do 
inciso 11 do art. 3º da Lei nº 8.971, de 2017. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAR UARA, aos 17 (dezessete) dias do mês 
de abril do ano de 2019 (dois mil e d en ve). 

E 

/ 

·~~r2~~k~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP"J . 
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